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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 23/5/2022 

Reunião Ordinária do dia 18 de maio de 2022 
Presidente: vereador David Valente Reis  

Secretária-Geral: vereadora Carmem Glória Almeida Carratte  

 

No dia dezoito de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas e quinze 

minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador David Valente Reis, do Avante; secretariada pela vereadora Carmem 

Glória Almeida Carratte, do Partido Liberal (PL). PRESENTES, ainda, os 

vereadores Allan Campelo da Silva, Caio André Pinheiro de Oliveira e Daniel 

Amaral Vasconcelos, do Partido Social Cristão (PSC); Amom Mandel Lins Filho e 

William Robert Lauschner, do Cidadania; Antônio Almeida Peixoto Filho, Elan 

Martins de Alencar e Wallace Fernandes de Oliveira, do Partido Republicano da 

Ordem Social (PROS); Samuel da Costa Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero 

Custódio da Silva, do Partido dos Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso, 

Éverton Assis dos Santos e Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil 

(União); Dione Carvalho dos Santos, Ivo Santos da Silva Neto e Joelson Sales 

Silva, do Patriota; Eduardo Assunção Alfaia, João Kennedy de Lima Marques e 

Rosinaldo Ferreira da Silva, do Partido da Mobilização Nacional (PMN); Elissandro 

Amorim Bessa, do Solidariedade (SD); François Vieira da Silva Matos, do Partido 

Verde (PV); João Carlos dos Santos Mello, Márcio José Maia Tavares e Rodrigo 

Guedes Oliveira de Araújo, do Republicanos (REP); Jaildo de Oliveira Silva, do 

Partido Comunista do Brasil (PCdoB); Jander de Melo Lobato, do Partido Socialista 

Brasileiro (PSB); Luís Augusto Mitoso Júnior, do Partido Trabalhista Brasileiro 

(PTB); Marcelo Augusto da Eira Correa, Lissandro Breval Santiago, Manoel 

Eduardo dos Santos Assis, Wanderley Caldeira Monteiro e Marcel Alexandre da 

Silva, do Avante; Raiff Matos Silva Vasconcelos, do Democracia Cristã (DC); 

Robson da Silva Teixeira e Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da Social 

Democracia Brasileira (PSDB); e Thaysa Lippy Silva de Souza, do Progressistas 

(PP). JUSTIFICADA a ausência dos vereadores Gilmar de Oliveira Nascimento, do 

União; Francisco Carpegiane Veras de Andrade, do REP; e Yomara Jesuína Lins 

Rodrigues, do PRTB. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de 

Deus, o Presidente declarou aberta a reunião, e na sequência, a secretária, 

vereadora Glória Carratte, leu a Ata da sessão ordinária do dia dezessete de maio 

do ano em curso. O Presidente informou aos servidores e aos parlamentares da 

Casa que a Diretoria de Saúde da Casa estava realizando uma ação, capitaneada 

pelo vereador Marcelo Serafim, com diversos procedimentos, tais como, a vacinação 

contra a covid-19, entre outros. Frisou, ainda, que o evento havia iniciado no dia 
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dezesseis e se estenderia até o dia vinte do corrente mês; serviços estes, 

proporcionados aos colaboradores e servidores e, extensivos aos familiares. Pela 

Ordem, o vereador Marcelo Serafim informou que o evento também foi realizado no 

ano anterior, pela Câmara Municipal de Manaus, destacando que o atual estava 

sendo realizado pela instituição, em parceria com a Unidade Básica de Saúde 

Deodato de Miranda Leão, com a disponibilização de alguns serviços, dentre os 

quais: testagem rápida para sífilis e HIV, glicemia, aferição de pressão, coleta de 

preventivo, e vacinação contra a tríplice viral, exclusiva para crianças de até quatro 

anos, onze meses e vinte e nove dias, e aos profissionais de saúde; e contra a 

Influenza, às grávidas, às puérperas, às crianças de até quatro anos, onze meses e 

vinte e nove dias, aos professores, aos profissionais de saúde, e aos idosos, acima 

de sessenta anos, registrando que não havia nenhuma contraindicação, por 

exemplo, de vacinas serem administradas de forma concomitante. Prosseguindo, 

conclamou aos parlamentares, que incentivassem seus funcionários a participar da 

mencionada ação, e, concluindo, destacou a megaoperação, realizada pela 

Secretaria Municipal de Saúde – Semsa, com o “Dia D” da campanha de vacinação 

contra a Influenza e o Sarampo, realizada no último sábado, catorze de maio, por 

meio da qual foram imunizadas mais de sessenta mil pessoas; destacando, ainda, o 

trabalho realizado pelas Secretarias Municipal e Estadual de Saúde, a fim de 

alcançar todas as metas do Programa Nacional de Imunização. O Presidente 

agradeceu ao seu antecessor pelos esclarecimentos, e retificou a informação 

passada anteriormente, de que a ação iria até o dia vinte do corrente mês, sendo 

que se encerraria no dia em curso. Pela Ordem, o vereador Marcelo Serafim 

solicitou a inversão de Pauta. Em seguida, o Presidente submeteu à apreciação 

do Plenário, a inversão de Pauta, que foi aprovada, com o voto contrário do 

vereador Amom Mandel. Pela Ordem, o vereador Amom Mandel pediu preferência 

ao Requerimento n. 4.980/2022; o vereador William Alemão à Indicação n. 

252/2022; e o vereador Mitoso à inclusão na pauta, da sessão em curso, do Projeto 

de Lei n. 182/2022. Após, o Presidente passou os trabalhos para a ORDEM DO 

DIA. Na PAUTA, foram aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Economia e Orçamento; de Turismo, 

Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda; e de Meio 

Ambiente, Recursos Naturais, Sustentabilidade e Vigilância Permanente da 

Amazônia ao Projeto de Lei Complementar n. 002/2022, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 020/2022, que “Dispõe sobre o 

procedimento para instalação de infraestrutura de suporte para a Estação Rádio-

Base – ERB, autorizados e/ou homologados pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, no município de Manaus, nos termos da legislação 

vigente”. Discutiram o Projeto de Lei Complementar n. 002/2022, em discussão 

única, o vereador Peixoto, Marcelo Serafim, David Reis, Éverton Assis, Bessa, 

Raiff Matos e Wallace Oliveira. Discutiu, novamente, a matéria, o vereador 

Peixoto. Discutiram, ainda, a matéria, os vereadores Raulzinho, João Carlos, 

Prof. Samuel, Diego Afonso e Mitoso. A seguir, o supracitado projeto foi 

aprovado, em discussão única, e seguiu à sanção do Prefeito. Foi deliberado, 
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tomou o n. 173/2022 e seguiu às Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e 

de Finanças, Economia e Orçamento, o Projeto de Lei, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 027/2022, que “Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2023, e dá outras providências”. Foi deliberado, 

tomou o n. 029/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o 

Projeto de Lei, de autoria do vereador Daniel Vasconcelos, que “Institui a 

Semana Municipal de Apoio e Conscientização sobre o Parto Humanizado no 

município de Manaus, e dá outras providências”. Foi retirado de pauta, em razão da 

ausência do autor, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Capitão Carpê 

Andrade, que “Cria o Programa Municipal de Alfabetização Digital da Terceira 

Idade”. Foi deliberado, tomou o n. 072/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador William Alemão, que 

“Altera a Lei Municipal n. 2.006, de 1.º de julho de 2015, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de instalação de porta giratória, com detector de metal, e dá outras 

providências”. Foi deliberado, tomou o n. 103/2022 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Amom 

Mandel, que “Dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no município de 

Manaus, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 005/2022 e seguiu à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria da 

vereadora Prof.ª Jacqueline, que “Estabelece como permanente, no âmbito do 

município de Manaus, o Programa Sinal Vermelho”. Foi deliberado, tomou o n. 

129/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 

Lei, de autoria do vereador Rosinaldo Bual, que “Institui a Semana Municipal de 

Educação Financeira nas escolas públicas do município de Manaus”. Foi 

deliberado, tomou o n. 161/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Marcel Alexandre, que “Dispõe 

sobre a implantação do sistema de bueiro com caixa coletora no âmbito do 

município de Manaus”. Pela Ordem, o vereador Amom Mandel pediu subscrição ao 

supracitado projeto; tendo sido acatada pelo autor. Foi deliberado, tomou o n. 

101/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 

Lei, de autoria do vereador Eduardo Assis, que “Reconhece a advocacia privada 

como atividade de risco, assim como já regulamentado em outras categorias 

operadoras do direito”. Foi deliberado, tomou o n. 164/2022 e seguiu à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador 

Wallace Oliveira, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, cafés, quiosques, 

complexos e centros gastronômicos, restaurantes, casas noturnas, espaços de 

eventos e de espetáculos e ambientes assemelhados adotarem medidas de auxílio e 

proteção à mulher em situação de risco de violência ou assédio, e dá outras 

providências”. Pela Ordem, os vereadores Raiff Matos, Marcel Alexandre, Joelson 

Silva, Caio André e Jaildo Oliveira pediram subscrições à supracitada matéria; 

tendo sido acatadas pelo autor. Foi deliberado, tomou o n. 172/2022 e seguiu à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria da 

vereadora Thaysa Lippy, que “Dispõe sobre passeios turísticos voltados à 

população idosa no município de Manaus, e dá outras providências”. Discutiram o 
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Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de 

Lei n. 315/2021, os vereadores Wallace Oliveira, Peixoto, João Carlos, Raiff 

Matos, Mitoso, Joelson Silva, Amom Mandel e Jander Lobato. Pela Ordem, os 

vereadores Peixoto, João Carlos, Raiff Matos, Mitoso, Thaysa Lippy, Prof.ª 

Jacqueline e Jander Lobato solicitaram subscrições à matéria; tendo sido 

acatadas pelo autor. A seguir, foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 315/2021, de autoria do 

vereador Ivo Neto, que “Estabelece que os prédios públicos do município sejam 

iluminados com a cor laranja durante o mês de maio, em alusão a campanha de 

enfrentamento ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”. O 

supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

Discutiram o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

ao Projeto de Lei n. 324/2021, os vereadores Amom Mandel e Allan Campelo. A 

seguir, foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação ao Projeto de Lei n. 324/2021, de autoria do vereador Allan Campêlo, 

que “Dispõe Sobre a Criação de Campanhas de Denúncia e Proibição de 

Comercialização de Material Roubado ou Furtado de Propriedade de Companhias 

de Telecomunicação”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, 

Economia e Orçamento. Foi retirado de pauta, em razão da ausência do autor, o 

Projeto de Lei n. 342/2021, de autoria da vereadora Yomara Lins, que “Institui a 

Campanha ‘Amor ao coração da mulher’”. Foi concedido o pedido de vista, 

solicitado pelo vereador Amom Mandel, ao Projeto de Lei n. 384/2021, de autoria 

do vereador Fransuá, que “Dispõe sobre o fornecimento de alimentação especial 

para alunos com restrições alimentares no município de Manaus”. Discutiram o 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de 

Lei n. 387/2021, os vereadores Caio André, Mitoso, Marcel Alexandre, Prof. 

Samuel e Rodrigo Guedes. A seguir, foi aprovado o Parecer Favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 387/2021, de 

autoria do vereador Rodrigo Guedes, que “Dispõe sobre o prazo de validade de 

laudo médico-pericial que atesta Transtorno do Espectro do Autismo – TEA, e outras 

deficiências de caráter permanente, para os fins que especifica”. O supracitado 

projeto seguiu à Comissão de Saúde. Discutiram o Parecer Favorável da 

Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 438/2021, os vereadores Marcel 

Alexandre, Prof. Samuel, João Carlos e Mitoso. A seguir, foi aprovado o Parecer 

Favorável da Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 438/2021, de autoria do 

vereador Mitoso, que “Institui nas escolas de rede municipal de ensino de Manaus 

a campanha ‘Todos Contra o Bullying’”. O supracitado projeto foi aprovado, em 

primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi 

aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao 

Projeto de Lei n. 576/2021, de autoria do vereador Jaildo Oliveira, que “Institui o 

dia 01 de dezembro como o Dia Municipal do Veículo de Comunicação Digital – 

portais de notícias e blogs”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira 

discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi aprovado, em 

segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 434/2021, 
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de autoria do vereador Márcio Tavares, que “Considera de Utilidade Pública o 

Instituto Criarte do Amazonas, e dá outras providências”. Foi aprovado, em 

segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 504/2021, 

de autoria do vereador Lissandro Breval, que “Considera de utilidade pública a 

Associação Beneficente Casa da União Fonte de Vida, e dá outras providências”. 

Foram lidas, para conhecimento dos vereadores, as proposituras que receberam 

Parecer Contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a saber: 

Projeto de Lei n. 385/2021, de autoria do vereador Marcel Alexandre, que “Dispõe 

sobre inspeção de gás nos imóveis no município de Manaus”; Projeto de Lei n. 

401/2021, de autoria do vereador Rosinaldo Bual, que “Dispõe no âmbito do 

município de Manaus, sobre desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano – 

IPTU, ao munícipe que comprovadamente for afetado pelas cheias sazonais”; e 

Projeto de Lei n. 445/2021, de autoria do vereador Éverton Assis, que “Dispõe 

sobre atendimento preferencial, aos doadores de sangue, tecidos e medula óssea, 

e, ainda, aos inscritos no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – 

REDOME, no município de Manaus”. O Presidente informou que os supracitados 

projetos seriam arquivados, conforme preconizava o parágrafo 1.º do artigo 38, do 

Regimento Interno, e abriu prazo de cinco dias úteis para recurso. Na 

EXTRAPAUTA, discutiram o Parecer Contrário da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 182/2022, os vereadores Mitoso, Marcelo 

Serafim, Joelson Silva e Caio André. A seguir, foi rejeitado o Parecer Contrário 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 182/2022, de 

autoria do vereador Mitoso, que “Institui o Programa de Orientação sobre a Tutela 

Animal Responsável nas escolas de rede municipal de ensino de Manaus”. O 

supracitado projeto seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Foram 

deferidas as Indicações n. 253 e 254/2022. Discutiu a Indicação n. 252/2022, o 

vereador Allan Campelo. A seguir, foi deferida, com pedido de destaque, a 

Indicação n. 252/2022, de autoria do vereador William Alemão; e aprovadas as 

Moções n. 123 a 127/2022. Discutiu o Requerimento n. 4.980/2022, o vereador 

Rodrigo Guedes. A seguir, foi rejeitado o Requerimento n. 4.980/2022, de autoria 

do vereador Amom Mandel. Discutiram o Requerimento n. 4.703/2022, os 

vereadores Amom Mandel e Rodrigo Guedes. A seguir, foi rejeitado o 

Requerimento n. 4.703/2022, de autoria do vereador Amom Mandel. Pela Ordem, 

o vereador Rodrigo Guedes pediu informações à Mesa sobre quais vereadores 

haviam votado favorável e contrariamente às supracitadas matérias. Pela Ordem, o 

vereador Amom Mandel, suscitou o artigo 177, inciso 4.º do Regimento Interno, 

para falar que a ordem dos trabalhos poderia ser interrompida para solicitar votação 

nominal ou por parte; e indagou à Mesa quais vereadores haviam votado contrário e 

favoravelmente às matérias supracitadas. O Presidente informou que de todos os 

vereadores presentes no Plenário, apenas ele, o vereador Rodrigo Guedes e o 

vereador Raiff Matos haviam votado favoráveis aos Requerimentos n. 4.980 e n. 

4.703/2022; os demais, votaram contra. Discutiram o Requerimento n. 5.205/2022, 

o vereador Amom Mandel, Joelson Silva e Caio André. A seguir, foram 

aprovados os Requerimentos n. 5.205/2022, de autoria do vereador Amom 
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Mandel; e n. 4.287/2022, de autoria do vereador Bessa. Discutiu o Requerimento 

n. 4.885/2022, o vereador Kennedy Marques. A seguir, foi aprovado o 

Requerimento n. 4.885/2022, de autoria do vereador Kennedy Marques. Pela 

Ordem, o vereador Mitoso invocou o artigo 176, do Regimento Interno, para falar 

sobre as competências das comissões técnicas permanentes, pois de acordo com o 

inciso IV, parágrafo I, do artigo 38, o requerimento ao ser protocolado pelo vereador 

autor, deveria receber o parecer, para ser discutido em plenária, afirmando que o 

procedimento atual estava equivocado por parte da Mesa, e pedindo à Procuradoria 

que tomasse providências, no sentido de proceder de acordo com o Regimento 

Interno da Casa. Pela Ordem, o vereador Amom Mandel se irmanou ao seu 

antecessor, solicitando à Mesa que, de acordo com as matérias apreciadas em 

plenário, os departamentos competentes da Casa providenciassem as alterações no 

Regimento Interno, após aprovação; ou que fosse elaborado um projeto de 

resolução, de autoria da Mesa Diretora, para alterar o Regimento Interno, deixando o 

procedimento mais claro, principalmente quanto à apresentação dos requerimentos.  

O Presidente informou que, face aos argumentos dos vereadores quanto à clareza 

do andamento das matérias, a Procuradoria e a Diretoria Legislativa – DL da Casa 

iriam elaborar uma resposta, e se uma nova formatação fosse necessária no 

Regimento Interno para o bom andamento dos trabalhos, seria feita no momento 

oportuno. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às 

onze horas e vinte e nove minutos. E, para que conste, eu, 

............................................... (Ana Maria Rocha Veiga), lavrei a presente Ata que, 

depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Manaus. 
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